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PORTARIA ARTESP nº 16 DE 28 AGOSTO DE 2012.

Dispõe sobre a compra e venda de passagens para a pessoa com deficiência no serviço intermunicipal regular de transporte coletivo de passageiros.

A Diretoria Geral da ARTESP - Agencia Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, em conformidade com as atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 10 da Lei Complementar Estadual nº 914, de 14 de janeiro de 2002, bem como com base no artigo 1º de suas Disposições Transitórias, artigo 22 do Decreto Estadual 46.708, de 22 de abril de 2002, artigo 19, inciso XV do Regimento Interno da ARTESP e o artigo 7º, incisos VII e VIII do Decreto Estadual nº 29.913, de 12 de maio de 1989, resolve:

Artigo 1º - As empresas prestadoras do serviço intermunicipal regular de transporte coletivo de passageiros deverão possuir 2 (dois) assentos dotados de apoios de braços retráteis identificados como lugares preferencialmente destinados a pessoas com deficiência, sinalizados conforme a norma ABNT NBR 15320, e preferencialmente situados no corredor e próximos à (s) porta (s) de serviço, adequada (s) para embarque e desembarque.

§ 1º - Entende-se por pessoa com deficiência toda pessoa cuja mobilidade está reduzida, em virtude de uma incapacidade motora ou sensorial, podendo ser permanente ou transitória, e que necessite de procedimentos especiais para embarque, desembarque ou durante a viagem, conforme a norma ABNT NBR 15320 e ainda, aquelas enquadradas nas categorias estabelecidas pelo Decreto nº 3.298/99 e Decreto nº 5.296/04.

§ 2º - As pessoas a que se refere esse artigo não são isentas do pagamento de passagem.

Artigo 2º - O bilhete de passagem correspondente ao assento reservado deverá ser adquirido pelas pessoas que se enquadrem na definição do §1º do artigo 1º desta Portaria, em até 24 horas antes do horário previsto para o início da viagem, assim considerado o horário de partida da viagem na extremidade de origem da linha.

§ 1º - Os bilhetes de passagens relativos aos assentos reservados, no prazo estabelecido no caput deste artigo somente poderão ser vendidos às pessoas que se enquadram na definição contida no artigo 1º, § 1º dessa Portaria.
§ 2º - Na hipótese de nenhuma pessoa portadora de deficiência adquirir as passagens correspondentes aos assentos reservados, após o prazo estabelecido no caput deste artigo, os bilhetes poderão ser oferecidos aos demais usuários, desde que esgotados os assentos não reservados do veículo.

§ 3º - Os funcionários das empresas transportadoras deverão auxiliar no embarque e desembarque da pessoa com deficiência, tanto nos terminais das linhas como nos pontos de parada e apoio ao longo do itinerário.

§ 4º - As empresas providenciarão a capacitação de seu quadro funcional para prestar o atendimento adequado.

§ 5º - Os equipamentos indispensáveis à locomoção e à vida da pessoa portadora de deficiência serão transportados de forma adequada, acessível, segura e gratuita pela empresa, além de sua bagagem. 

Artigo 3º - A pessoa com deficiência, ao adquirir a passagem, deve indicar eventuais condições especiais necessárias ao transporte, e a empresa deverá informar o local em que o passageiro deverá apresentar-se para embarque.

Artigo 4º - No dia do embarque, o passageiro com deficiência deve se apresentar com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos com relação ao horário desembarque, no local designado pela empresa.

Artigo 5º - O embarque e desembarque de pessoas com deficiência deve ocorrer somente nos terminais e nos locais autorizados pela ARTESP, com a finalidade de  garantir o pleno atendimento por profissionais treinados e habilitados, com conforto e segurança necessários à integridade física e às condições de saúde desses passageiros.

Artigo 6º - As empresas estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas com deficiência, sendo o embarque preferencial em relação aos demais passageiros, e, no destino final, seu desembarque deve ser posterior ao dos demais.

Artigo 7º - O passageiro em cadeira de rodas deve deslocar-se na própria cadeira até o local de embarque, onde deve utilizar um dos dispositivos de acessibilidade previstos na norma ABNT NBR 15320, para embarque no veículo.

Artigo 8º - Cabe às empresas observarem as demais normas que tratam dos assuntos, em especial a ABNT NBR 15320.
KARLA BERTOCCO TRINDADE
Diretora Geral
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